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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE rrArrNGA/CE, poR TNTERMÉDto Do (A) ,................... E Do ourRo LADo,

O Município de ltaitinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o ne

, através da Secretaria de _, com sede a 
--, 

ltaitinga/CE,
neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a), Sr(a). , na forma do disposto na Lei

Orgânica do Município, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa

,pessoajurídicadedireitoprivado,sediadaà-,-, E,

inscrita no CNPJ/MF sob o ne _, por seu representante legal, Sr(a)._,
portador(a) do CPF he , doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo ne XXXX/2024, resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente de
coNTRATAçÃo olRerA POR DISPENSA DE LlclTAçÃo, em observância às disposições da Lei ne

t4,133/2OZt, e demais legislações aplicáveis, que se regerá mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste instrumento a AQUIS|ÇÃo DE MATERTAL PERMANENTE PARA ATENDER
DEMANDA JUDICIAL NS 0200064.75.2023.8,06 DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO/CE
1.2 A descri od item ns uantidade e o s estäo tabeladas no uadro uinte

ITEM DESCRIçÃO DO |TEM UNID QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL

I
cADEtRA DE BANHo/ ulctÊtrllcR -

MATÊRIAL oe corurrcçÃo I cApActDADE I

CoLETOR AçO OU FERRO PTNTADO I

RrÉ roo KGISEM coLEToR

UNIDADE L

2

CADEtRA DE RoDAs ADULTo lpo pnoRÃo:

coNFEccroNAoR Ew ¡tuwlNto ou Aço
cARBoNo ooanÁvel BRAços rsc¡voreÁvels
ENcosro pRoRÃo EM NyLoN, AcENTo EM

TECIDO DE NYLON, COM ALMOFADA EM
ESPUMA DE ALTA

DENSTDADE coM No vlrrlllvo o¡ tnÊs cv or
ESPESSURA, FORRADA COM MESMO
TEctDo E vELcRo eRnR rrxnçÃo GRANDES

RODAS TRASEIRAS COM AROS DE
pRopuLsÃo, pNEUs rRAsEtRos MActços
PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM
PNEUS MAC|çOS FRErO BTLATERAL ApOtOS
Re rvovfvgs e ErcvÁvels pARA os
pÉs r prnruns supoRTE pARA pANTURRtLHAs

E/OU POSTERIOR AO CALCANHAR

coM crNTo pÉLvlco, coM pRorEToR LATERAL

UNIDADE 1

ÿ Av. Cel. Virçíli* Távor¿¡,171û, ltaitirrç;r - #e
+* {8S} äå?7,1361
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CIÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e instruções que
compõem o Processo ne XXXX/2024, em especial, o Termo de Referência, Anexo I deste instrumento
contratua l.

cLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNcIA

3.1 O prazo de vigência da contrataçäo é até 31 de dezembro de 2024, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2O2t.

CLÁUSULA QUARTA - MoDELos DE EXEcUçÃo E GEsTÃo coNTRATUAIs
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, Anexo I deste instrumento contratual.
crÁusuLA qurNTA - PREço
5.1 O valor total da contratação é de RS ( .........,............. ).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

*sça**åitat¡

{"¡ Av. Col. Vírçílío Tilvora, 171û, ltaitingä ' Ce

L {8$) 3ã7?-1301

l'lr prefeitu rarc¡.,itaitiltSa.ce"Sov,br

DE ROUPA, TOLERÂNCIA DE PESO:

100KG.

3

CAMA HOSPITALAR: MOVIMENTOS; ELEVAçÃo
DORSAL, FOWLER, SEMTFOWLER, FIEXÃO DE

PERNAS,

CARDIACO E SENTADO ACIONAMENTO ATRAVÉS

DE MANIVELAS ESTRUTURA EM

AçO CARBONO COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO EM

PTNTURA eLETROStÁttC¡ n pÓ CneECrtRes
REMOVIVEIS EM MATERIAL
rrRvroplÁsrco r NJ ETADo DEcoRATtvo
ACOMPANHA GRADES E AçO CARBONO

ROOíZIOS DE 3 SENDO DOIS COM FREIOS EM

DIAGONAL CAPACIDADE MÁXIMA:
lsoKc DTMENSÕES ÚtErS: 1,90 X 0,90 X 0,65

UNIDADE l"

4

COLCHÃO PNEUMÁTICO USO HOSPITALAR

MATERIAL: PVC RESISTENTE, SELAGEM

HERMÉTICA

FORMATO: TIPO PNEUMÁTICO
COMPRIMENTO: 1.85 CM
ALTURA BASE: 7 CM
LARGURA: 85 CM
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: C/ COM PRESSOR

DE AR 110/220V, COMPACTO

APLTCAçÃO: PRESSÃO ALTERNADA

UNIDADE I

5i w\evr, its¡tirrga.ce.çcv.hr
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçöes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, Anexo I deste instrumento contratual.

CLÁUSU LA sÉTIMA . REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em JJ_.
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/lBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.5 O reajuste será realizado por apostilamento.

ctÁusuLA oTTAVA - oBRIGAçöES Do CoNTRATANTE E Do coNTRATADo
8.1 As obrigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Referência, Anexo I deste
instrumento contratual, bem como as determinadas na legislação.

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXEcUçÃo
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
9.2 A garantia de execução é independente de eventual garantia dos produtos/serviços, prevista
especificamente no Termo de Referência, Anexo I deste instrumento contratual.

clÁusuLA oÉclun - INFRAçöES E sANçöEs ADMtNlsrRATtvAs
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei ns 14,l"33, de2021., quais sejam:
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
LO,t,2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
tO,L.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6 Não celebraro contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
t0,t.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

' ; Ítv. Ç*1. V i rçí\k>'T Av u' ;+, 3ï 1*, l|;;ìIitt ttrit . t)t:,
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10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
1,0.t,L2 Praticar ato lesivo previsto no artigo 5s da Lei ns 12.846/2013.
10.2 O fornecedor gue cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações admínistrativas previstas no
item 10.1 deste Termo de Referência, no percentual de t0% (dez por cento), na hipótese de
cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 70.I.7 e 20% (vinte por cento), se cometidas
infrações previstas nos itens 10.1.8 a tO.t.t2,;
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itensuc'e'd" abaixo:
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens
10.t.2 a I0.!.7 deste Termo de Referência, quando näo se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 {seis) anos, nos casos dos subitens t}.t.z a IO.L12,
do Termo de Referência;
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.14 natureza e a gravidade da infração cometida;
tO.3,2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

or¡entações dos órgãos de controle.
10.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçäo de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cãbíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 1,4.133/2021 - Das lnfrações e Sanções
Ad ministrativas.

cLÁusuLA DÉc|MA pRtMEtRA - DA EXTTNçÃo co¡¡rnAruRl

',' Åy. Çel, Virgílío Títv*ra, trT'l*, lt¿liilirç¿r - C*
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11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão.
11.2 Aplicar-se-ão os artigos 137, t38 e 139 da Lei ne 14.7331202L, nas situações de extinção
contratual.

clÁusurA oÉc¡v¡a sEGUNDA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
12.1AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodesteContratocorrerãoàcontada-,
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso: do orçamento do Município

clÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - ALTERAçÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos L24 e seguintes da Lei ne
14.t33/2021.
13.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 74.L33/2t.

CLÁUSULA oÉcIrun QUARTA - PUBLIcAçÃo
14.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei t4.733/2OZI, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao artigo 9L, caput, da Lei14.j.33|ZOZL

1s. crÁusulA DÉctMA qutNTA- FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
contrato. E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

Itaitinga/CE, _ de _de 2024,

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas

Secretário Municipal de

CONTRATANTE Nome do Representante legal
CONTRATADO

Testemunhas:

01 02.

Razão Social
CNPJ ne

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

{,} Åv. Cel, Virç¡ílio Távøra, i71S, ltaiiirrga - C*
ì." {8$} *ß77-1åü1
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